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MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E APLAUSOS 

N° 004/2025. 

0 PODER LEGISLATIVO DEODAPOLENSE, de acordo com as 
normas regimentais e através da Vereadora FERNANDA MAIARA CASUSA 
apresenta à Mesa, o envio de MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E APLAUSOS nos 
seguintes termos: 

A Vereadora componentes da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, 
representante da população Deodapolense, Reconhece e agradece ao ILUSTRiSSIMO. 
SENHOR LUIZ MARCOS PEREIRA.  

Ressalto que o Senhor PEREIRA NETO como é carinhosamente 
conhecido, é um renomado RADIALISTA, JORNALISTA E NARRADOR 
ESPORTIVO, prestando relevantes serviços na área de COMUNICAÇÃO E 
SEMPRE LEVANDO 0 NOME DE DEODÁPOLIS-MS AO ESTADO E 
PORQUE NÃO DIZER AO PAÍS. 

com reconhecimento e agradecimento que o Poder Legislativo, aqui 
representado por todos os Vereadores, aprovam esta MOÇÃO AO ILUSTRE SENHOR 
E AMIGO LUIZ MARCOS PEREIRA, ficando registrados nos ANAIS DESTA 
CASA DE LEIS. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

FERNANDA MAIARA CASUSA 
Vereadora 

Rua. Jonas Ferreira de  Araújo  — 738 — C. P n° 04 — E-mail protocolo@camaradeodapolis.ms.gov.br  
Deodupolis-MS. 
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